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-- )JETO DE LEI N2 029/21, DE 01 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre a autorização do Poder 
Executivo a contratar operação de crédito 
com o Banco do Brasil S/A e dá outras 
providências. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 
BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), nos 
termos da Resolução CMN rt24.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados a financiar 
a aquisição de bens e serviços, observada a legislação vigente, em especial as disposições da 
Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste 
artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o § 1°, do art. 35, da Lei Complementar Federal n2 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 22 - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos 
do inc. II, § 12, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei n2 
4.320/1964. 

Art. 32 - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 42 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 'adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada. 

Art. 52 - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos 
financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar a 
conta correinte de titularidade do município, a ser indicada no contrato, em que são 
efetuados os créditos dos recursos do município, ou qualquer(s) outra(s) conta(s), salvo a(s) 
de destinação específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às amortizações 
e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

Parágrafo único — Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização 
das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §12, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua Ração, revogadas as disposições 
em contrário. 

SERGIO ONO DA SILVA 

Arapongas, 01 de julho de 2021. 

Prefeito 



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

MENSAGEM N2. 030/2021 

Arapongas, 01 de julho de 2021. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis o 
incluso Projeto de Lei que versa sobre a contratação da operação de crédito com o Banco do 
Brasil S.A., para fins de aquisição de aquisição de 1 (uma) Caminhonete 4x4 e 4 (quatro) 
51.1V's para a Secretaria de Segurança Pública e Trânsito — SESTRAN. 

A fim de promover melhor prestação de serviços da Secretaria 

Municipal de Trânsito, o Município de Arapongas pretende adquirir tais veículos através dos 

recursos provenientes da operação de crédito junto ao Banco do Brasil. 

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação 

unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a 

essa Colenda Casa de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, com a convocação de 

sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, com a sua apreciação em 

regime de urgência, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento 

Interno dessa Casa de Leis. 

Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais audações. 

Exmo. Sr, 

RUBENS FRANZIN MANOEL 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

DA SILVA 
Prefeito 

Cámare Municipal 0.1!_kriap_or2sas - PR 
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Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E 

REDAÇÃO 

Projeto de Lei n229/2021 

SUMULA: PROJETO LEI N° 29/21, DE 01 DE JULHO DE 2021 Dispõe sobre a 
autorização do-Podei; Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil 
S/A e dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

DATA DA L RA: 05/07/2021 

RELATOR: Rodrigo de Deus 

Arapongas, 05 de julho de 2021. 

Sebastião Fel rada Silva - "Cecéu" PSC 

Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Rua Harpia n° 389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 



Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná - 

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Câmara Municipr doirhodas - PR 
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Data: 05/07/2021 -Horário: 14:28 
Legislativo - PCJR 6012021 

PARECER n°
ço

/2021. 

Assunto: Projeto de Lei n° 29/2021 

Autoria: Poder Executivo 

Súmula: Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo a contratar 

operação de crédito o Brasil e dá outras providências. 

Senhor Presidente desta Casa, bens Fran= Manoel, 

des a para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em 

data 05 de julho de 2021, Projeto de Lei n° 29/2021, de 01 de julho de 

2021. 

que 

Ban 

I — Relatório 

Trata-se de Proieto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo 

cita a autorização do Poder Executivo a contratar operação de crédito com o 

o Brasil S/A para a aquisição de uma Caminhonete 4x4 4 4(quatro) SUV's 

para a Secretaria de Segurança Pública e Trânsito - SESTRAN 

Acompanha a mensagem correspondente. 

É o relatório Passo a pronunciar-me 

II — Parecer do Relator 

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto nos artigos 8° da 

Lei Orgânica do Município e 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, por tratar de 

Rua Harpia n°389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 



Câmara Municipal de Arapongas 
- Estado do Paraná 

matéria de interesse eminentemente local e afeta à competência legiferante do 

Município. 

Orgânica: 

Orgânica: 

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no artigo 42 , III da Lei 

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias 

compete: 1 - aos Vereadores; II - às Comissões da Câmara; III - ao 

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e 

especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal. 

A competência é privativa, conforme redação do artigo 67, VIII da Lei 

VIII - dispor sobre a obtenção e concessão de empréstimos e 

operação de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento; 

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei de 

autogdo Poder Executivo, pelos motivos acima expostos. 

III — Conclusão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo 

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 29/2021, de autoria do Poder 

Executivo, encami andntL.2=2:i ‘à para deliberação do Plenário. 

Sebastião a da Silva 
Presiqente 

Sala das Comissões, em 05 de julho de 2021. 

Rodrigo C. Imeida de Deus 
Relator 

Rosema 
Membro 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER ng  /2021. 

Assunto: Projeto de Lei n°. 29/2021 

Autoria: Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo a contratar operação de 

crédito com o Banco do Brasil S/A e dá outras providências. 

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Rubens Franzin Manoel, 

despacha para a Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa, em data de 05 de 

julho de 202 

que 

Ban 

de Lei n°. 29/2021, de 01 de julho de 2021 

I — Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo 

ita a autorização do Poder Executivo a contratar operação de crédito com o 

o Brasil S/A, para a aquisição de uma Caminhonete 4x4 4 4(quatro) SUV's 

para a Secretaria de Segurança Publica e Trânsito - SESTRAN. 

Acompanha a mensagem correspondente. 

É o relatório Passo a pronunciar-me. 

II — Parecer do Relator 

Solicitada inicialmente a juntada da oitiva da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação. após, passamos a análise 

O Projeto de Lei em apreço objetiva autorização legislativa para 

contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S/A, para a aquisição de uma 

Caminhonete 4x4 4 4(quatro) SUV's para a Secretaria de Segurança Pública e 

Trânsito - SESTRAN. 
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Câmara Municipal de Arapongas 
- Estado do Paraná 

Consigna o Projeto em análise que o crédito ora autorizado será 

obrigatoriamente aplicado na execução dos empreendimentos previstos no artigo 

primeiro, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes. 

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do 

Projeto de Lei n°. 29/2021 de autoria do Poder Executivo motivo pelo qual opino no 

sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças e Orçamento seja pela 

aprovação, acompanhando na integra a Comissão de Justiça. Legislação e Redação. 

clusão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo 

relator opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 29/2021 de autoria do Poder 

Executivo encaminhando a matéria para deliberação do Plenário. 

Sala das Comissões, em 05 de julho de 2021 

Antonio Aparecido R. dos Santos José Maria da Silva Milton Ap. Xavier 
Presidente Membro Relator 
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Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná 

PROJETO DE LEI No. 5.008/2021 

Dispõe sobre a autorização do Poder 
Executivo a contratar operação de crédito 
com o Banco do Brasil S/A e dá outras 
providências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 
BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), nos 
termos resolução CMN n24.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados a financiar 
a aquisiç 'de bens e serviços, observada a legislação vigente, em especial as disposições da 
Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste 
artigo, s ido vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o § o art. 35, da Lei Complementar Federal n2 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 22 - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos 
do inc. II, § 12, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei n2
4.320/19 

Art. 32 - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 42 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada. 

Art. 52 - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos 
financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar a 
conta corrente de titularidade do município, a ser indicada no contrato, em que são 
efetuados os créditos dos recursos do município, ou qualquer(s) outra(s) conta(s), salvo a(s) 
de destinação específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às amortizações 
e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

Parágrafo único — Fica disp sada a emissão da nota de empenho para a realização 
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Câmara Municipal de Arapongas 
- Estado do Paraná 

das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1°, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, OS de julho de 2021. 

Mareio Antonio Nickenig 
l° Secretário 

Rubens ranzin Manoel 
Presidente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

LEI N2 4.980, DE 12 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo 
a contratar operação de crédito com o Banco 
do Brasil 5/A e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO 
DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), nos termos da 
Resolução CMN n94.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados a financiar a aquisição de bens 
e serviços, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, 
sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1°, do art. 
35, da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 22 - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 12, art. 
32, da Lei Complementar 10V2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei n° 4.320/1964. 

Art. 32 - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 42 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a 
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 52 - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros 
e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar a conta corrente de 
titularidade do município, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos 
do município, ou qualquer(s) outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação específica, mantida em sua 
agência, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados. 

Parágrafo único — Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das 
despesas a que se refere este artigo, nos termos do §12, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de 
contrário. 

publicação, revogadas as disposições em 

RE DA SILVA 
eito 

ROBERTO DIAS SIENA 

Arapongas, 12 de julho de 2021. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Publicação legal 

FOLHA DE LONDRINA / 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

Em 13 / 07 / 2021 

Servid ra 

Secretário Municipal de Administração 


